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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 46s109-12

o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

pÍesente Licença que autoriza a:

INTERESS,TDo: Pedro Luiz Neto - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: BR 319, km 01, s/no, São Cristóvão, Humaitá-
AM.

CNPJ/CPF: 84.468.230/0001-70 INSCRTÇÃo Esr aouat:04.124.176-2

Forr: (92) 98114-9781 F.rx: (92) 99995-9032

REGrsrRo No IPAAM: 0702.0119 PRocEsso Ns: 1314812022-85

ArrvrDÀDE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física (areia)

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Margem Direita do Rio Madeira, próximo à llha das
Pupunhas, nas coordenadas geográficas: P1: 7"20'58,53"S / 62"58'44,74'Yrl: P2:
7 " 20' 52,02" 5 I 62" 58' 44,7 4"W ; P3. 7' 20' 52,02"S / 62"58'38,22'Y{ ; P 4: 7"20'58, 53"S /
62"58'38,22"W; conÍorme processo ANM n" 880.065/2017, no Município de
Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para a lavra de areia pelo metodo de
dragagem numa área de 3,9959 ha.

PoTENCTALPoLLTDoR./DEGRÂDaoon:Grande PonrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ,tNo.

AtenÇão:
. Esta licença é composts de 20 restrições e/oü cotrdições constantes no verso, cujo não
' cumprimento/atendimento süjeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domÍnio do
imóvel.

. Estâ licençâ deve permanecer nâ localização da atividsde e exposts de forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'465/09-12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gran'de circulação, em meiô eletrônico de
comunicâção mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme

, tt.24, dzl*i no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A soliciação da renovação da Licença.Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vencimento, conforme art.23, daLein".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. '

I3t482022-E5i
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidágão, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida ap€nas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
ó. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. A exração mineral fica restrita aos limites da área Licenciadajunto ao lnstituto de Protegão Ambieotal

do Amazonâs - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e sô poderá ser efetuado no leito
do rio, ficando expressâmente proibida em stras margens e na áreâ de preservação permanente,
estabelecida na legislação vigente;

8. Segegar, acondicionaÍ, armazenar, transportaÍ e daÍ destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.0M,2004. devendo manteÍ em
arquivo o rcgistÍo de movimentação dosmesmos;

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n.o 5.197167 eI,ein' 12.65112012;
10. O empreendedor deveú otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água bem como

estes deverâo ser dispostos em profundidades compatív.eis com a dispersâo destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d'água:

I l. Realizar tratamento acustico para redução dos ruídos gerados p€lo conjunto "moto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/úeia;

12. Fica expressamente proibida a deposição de sucatas metálicas na margern e no leito rio;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da

licença do IPAAM, da licença do DNPM, nome do proprietário e inscrição ou registro na Capitania dos
Poíos, se for o caso;

14. Os equipamentos flutuantes utiliz dos no processo de lavra mineral devem possuir sinalização notum4
e sua disposição, ao longo do rio, deve estar distribuída em conformidade com as normas de segurança
da navegação e da Auloridade Maritima;

15. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórieos ou
artlsticos, ira área de influência direta e/ou indireta do empreendime;to, e cómuniiar ao IPHAN e ao
IPAAM;

16. Só iniciar a atividade de lavra (extração de areia) após a demaÍcação da área a ser explorada por boias
(poitas);

17. ApÍesentaÍ semestrâlmente a este IPAAM, o Relatório de Confole Ambiental da atividadd,
acompaúado de registro fotográfico e ART do responsável técnico;

18. ApÍesent& scmestralmeirte neste IPAAM, o Cenificado de destinação final dos resÍduos oleosos
gerados no empreendimento.

19. Apresentâr na vigência da LO, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF,
emitido pelo IBAMA.

20. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompanhada de cópia da L.O.


